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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


Lei nº 163, de 09 de março de 1970

( Altera dispositivo da Lei nº 131, de 27 de novembro de 1.968).

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Artigo 1º - O artigo 1º , da Lei nº 131, de 27 de novembro de 1968, passa a ter a seguinte redação:

 “Artigo 1º - Fica isenta do Impôsto Territorial Urbano ou Impôsto Predial, quando fôr o caso , a propriedade que constituir o único bem imóvel do contribuinte residente em Votorantim, desde que obedecidas as seguintes condições :

 I – Terreno: quando sua área não ultrapassa a 300 ( trezentos) metros quadrados.

 II – Prédio: quando a área construída não exceder a 60 ( sessenta) metros quadrados”.

 Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário .

 Prefeitura Municipal de Votorantim, em 09 de março / de 1970 – VI Ano da Emancipação .

                                                                                  LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

 Publicada na Secretária da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                                                               MESSIAS SKIF

                                                                                                                    Secretário
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